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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N2578/95

De autoria do nobre Vereador Alberto Hiar, o
presente projeto tem por finalidade oficializar como
evento turístico Ti "FEIRA DE ARTES DE VILA POMPxf.:IA".

Segundo justificativa, essa Feira de Artes já vem
se realizando há cerca de oito anos, sempre com muito
sucesso, com a presença maciça do pomo no s6 das
redondezas como de toda S'5,0 Paulo. Contando com o'
concurso de centenas de expositores de trabalhos
artesanais e de comidas típicas, a Feira de Artes de Vila
Pompéia tem se firmado como verdadeiro palco para as mais
lídimas representaç ges da arte popular.

Assim,	 esta Comiss'ão	 de Educaç'ão,	 Cultura e
Esportes n2."ko poderia deixar de dar o seu aval	 pretens7ko
do . ilustre Autor, considerando de todo o interesse
páblico a inserç'ão da mesma	 no calendário oficial de
eventos do Município.

Pelo exposto, favorável , o parecer....
Sala da Comif.so de Educaç"ão, Cultura e Esportes,2CN1).
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